0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Sonegacao fiscal ocorre apenas com a constituicao
definitiva do credito, decide TRF-5

27/10/2024

A consumacao do crime de sonegacéo fiscal ocorre apenas com a constitui¢éo definitiva do crédito tributério. Apesar da
independéncia entre as instancias, ndo é razoavel a execucdo de pena quando os créditos tributérios que deram origem a
acdo penal sdo desconstituidos na esferacivil.

Esse foi do desembargador Paulo Fontes, da 52 Turmado Tribuna Regional Federal da 32 Regido, para suspender a
execucdo de pena de uma empresaria condenada a dois anos de reclusdo pela prética de sonegacao fiscal.
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A decisdo foi provocada por Habeas Corpus em que a defesa sustentou
gue, embora ainda ndo tenha havido o transito em julgado da decis&o que
extinguiu a execucdo fiscal, ndo é razoavel exigir que aré cumpra pena
fixada, ante a desconstituic¢do dos créditos que originaram o processo.

A defesatambém alegou que entendimento violariaa Simula 24 de 2009
do Supremo Tribunal Federal que estabelece que “néo se tipifica crime
material contraa ordem tributaria, previsto no art. 1°, incisos | alV, da
Lei 8.137/90, antes do lancamento definitivo do tributo”.

Ao analisar o HC, o relator apontou que a decisdo em esfera civel que
tornou o lancamento que constituiu o crédito tributario nulo coloca em
duvida o crime pelaqual aréfoi julgada e condenada.

“Ainda que a discussdo judicia arespeito do débito fiscal naesferacivil Crime de sonegagZo fiscal s6 ocorre ap6s constituicao
n&o obste o prosseguimento de ag&o criminal que tem por objeto o definitiva do crédito tributario, decidiu TRF-5
crédito definitivamente constituido discutido naguela, em razéo a

independéncia entre as instancias, tratando-se, no presente, de execugdo

da penacrimina quando j& ha decisdo favoravel a paciente sobre a nulidade do langamento do crédito tributério que
sustentou sua condenacdo criminal, me parece mais razoavel adotar certa cautela, afim de evitar situacdo que serevelara
injusta’, resumiu.

Diante disso, o desembargador concedeu liminar para suspender a execucdo pena contra aré até que o julgamento
definitivo do processo na esferacivil.

Atuaram no caso os advogados Atila M achado, L uiz Augusto Sartori de Castro, Giovana Dutra de Paiva e L ucas
Andrey Battini.
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